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GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

APELAÇÃO CÍVEL  n. 0017177-14.2011.815.2001

ORIGEM : 9ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR : Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
APELANTE : Carlos Antônio Alves Rodrigues
DEFENSOR : Maria de Fátima Pessoa
APELADO : Francisco Alves dos Santos Filho
ADVOGADOS: Francisco Pedro dos Santos, José Carlos Santos e José 

Galdino de Souza

PROCESSUAL  CIVIL  –  Ação
reivindicatória c/c  imissão  de  posse  –
Procedência  do  pedido  –  Apelação
patrocinada  por  defensora  pública  –
Interposição  fora  do  prazo  recursal  –
Inadmissibilidade –  Aplicação  do  art.  557,
“caput”, do CPC –  Seguimento negado.

- O recebimento do recurso apelatório pelo
juízo “a quo” não inibe que o tribunal  “ad
quem”  decrete  sua  intempestividade,  por
ocasião  do  juízo  de  admissibilidade
recursal.

-  Para  admissibilidade  dos  recursos,
necessário  se  faz  o  preenchimento  de
alguns pressupostos legais,  dentre eles,  a
obrigatoriedade  de  ser  oposto  dentro  do
prazo legal.

- É intempestiva a apelação interposta após
escoado o prazo de quinze dias, contados
em dobro em favor da Defensoria Pública
Estadual.

Vistos, etc.  



Apelação Cível nº 0017177-14.2011.815.2001

Trata-se de “ação reivindicatória c/c imissão
de posse” ajuizada por  Francisco Alves dos Santos Filho em desfavor de
Carlos  Antônio  Alves  Rodrigues,  visando  obter  a  posse  de  imóvel
arrematado  em  leilão  junto  a  Caixa  Econômica  Federal,  bem  este  já
devidamente escriturado em Cartório de Registro de Imóveis.

O  autor  propôs a  ação,  aduzindo,  em
síntese,  que  o  requerido  ocupa  de  forma  “injusta,  ilegal,  clandestina  e
ilegítima” o imóvel em testilha, qual seja, uma casa residencial, sob nº 147, na
Rua Est. Silvan José da Silva, do Loteamento Nossa Senhora das Graças,
nesta Capital, negando-se a desocupá-la.

O Juízo da  9ª Vara  Cível  da Comarca da
Capital, com base nos documentos encartados nos autos, julgou procedente o
pedido autoral (fls. 64/65),  determinando a imissão do autor, definitivamente,
na posse do imóvel apontado, ordenando, com isso, a expedição de mandado
de desocupação voluntária em 15 (quinze) dias, findo o qual o cumprimento
do mandado seria realizado com a utilização de força policial.

Irresignado,  o  réu,  Carlos Antônio  Alves
Rodrigues,  apela  contra  esta  decisão,  levantando  nulidade  processuais,
notadamente quanto às prerrogativas da Defensoria Pública,  no atinente à
falta  de  intimação  pessoal  e  à  inobservância  de  prazo  em dobro.  Assim,
requer  o  provimento  do  recurso,  para  que  seja  anulada  a  sentença  e
determinada a reabertura da instrução do processo.

Contrarrazões  encartadas  às  fls.  75/80,
pela confirmação da sentença.

Parecer  Ministerial  às  fls.  87/89,  sem
manifestação de mérito.

É o breve relato.

D E C I D O:

Convém registrar, de logo, que o presente
recurso  apelatório  é  manifestamente  inadmissível,  em  razão  da
intempestividade recursal.

Com efeito,  constata-se  dos  autos  que  o
apelante  é representado pela Defensoria Pública, motivo pelo qual o prazo
previsto no artigo 508 do Código de Processo Civil (15 dias), deve ser contado
em dobro, conforme regra do art. 5º, §5º, da Lei nº 1.060/50:
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Art.  5º,  §  5°,  da  Lei  1.060/50:  Nos  Estados  onde  a
Assistência  Judiciária  seja  organizada  e  por  eles
mantida,  o  Defensor  Público,  ou  quem  exerça  cargo
equivalente,  será  intimado  pessoalmente  de  todos  os
atos do processo, em ambas as Instâncias, contando-se-
lhes em dobro todos os prazos. 

O termo “a quo” para a contagem do prazo
recursal para o apelante representado pela Defensoria Pública é a data  da
aposição  pessoal  de  ciente  da  sentença  pela  Defensora  Pública,  o  que
ocorreu, no caso, em 18/04/2014, conforme atestado à fl. 66-v.

Sendo assim, o início do prazo recursal se
deu no dia 21/04/2014 (segunda-feira), primeiro dia útil seguinte à ciência da
sentença pela  Defensora  Pública,  e extinguiu-se no dia  20/05/2014 (terça-
feira).

O  presente  apelo  só  foi  aviado  no  dia
25/06/2014 (quarta-feira),  restando  incontroversa  a  sua  intempestividade
recursal.

Ademais,  inaceitável  a  tese da Defensora
Pública no apelo de contagem de prazo a partir da carga que fez dos autos,
não  se  concebendo  que  o  processo  possa  permanecer  na  "prateleira",
aguardando que a defensora delibere, quando melhor lhe aprouver, sobre a
fixação do termo inicial do prazo para desincumbir-se de seu ônus processual,
retirando, de acordo com a conveniência própria, os autos do Cartório para
dar início a referida contagem.

A  respeito  da  tempestividade  recursal,
leciona Araken de Assis: 

“Com  o  fito  de  atalhar,  num  momento  previsível,  a
possibilidade de recorrer das resoluções judiciais, todo
recurso  há  de  ser  interposto  antes  de  findar  o  prazo
previsto  em  lei,  sob  pena  de  preclusão.  Interposto  o
recurso  além  do  prazo,  ele  é  inadmissível,  porque
intempestivo.”  (In  Manual  dos  Recursos.3.ed.  São
Paulo: Revista dos Tribunais, 2011, p. 187) 

Quanto  à  intempestividade  de  recurso
peticionado por defensor, a jurisprudência não titubeia, conforme se verifica
dos seguintes arestos: 

“APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  SEPARAÇÃO  JUDICIAL.
INTEMPESTIVIDADE.  VERIFICAÇÃO.  NÃO
CONHECIMENTO.  O  prazo  para  interposição  do
recurso de apelação é de quinze dias, sendo que para o
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Defensor Público, o prazo recursal é contado em dobro.
A  ultrapassagem  desse  limite  legal  implica  no
reconhecimento  da  extemporaneidade  recursal,  o  que
obsta seu conhecimento.”
TJPB - Acórdão do processo nº 03020030027301001 -
Órgão (TRIBUNAL PLENO) -  Relator  DES. MARCOS
SOUTO MAIOR - j. em 12/03/2008 

"AGRAVO  REGIMENTAL.  DEFENSORIA  PÚBLICA.
AGRAVO DE INSTRUMENTO.  INTEMPESTIVIDADE.
PRAZO EM DOBRO.  TERMO INICIAL.  INTIMAÇÃO
PESSOAL.  CARGA  DOS  AUTOS.  A  tempestividade
recursal, segundo a sistemática do Código de Processo
Civil,  é  requisito  extrínseco  de  admissibilidade,  sendo
certo que a interposição do recurso fora do prazo legal
estabelecido  caracteriza  a  preclusão  consumativa.
Iniciando-se o prazo recursal para a Defensoria Pública,
com a retirada dos autos da secretaria,  e verificada a
intempestividade do recurso, computando-se o prazo em
dobro,  o  não seguimento  do  recurso  é  medida que  se
impõe." (Agravo Regimental-Cv 1.0024.10.034337-5/002
- Relator: Des.(a) Antônio Sérvulo - Órgão Julgado: 6ª
CÂMARA  CÍVEL  DO  TJMG  -  Data  do  Julgamento:
20/04/2010). 

“AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  PROCESSUAL  CIVIL.  PRAZO
RECURSAL.  MARCO  INICIAL.  DEFENSORIA
PÚBLICA. INTEMPESTIVIDADE.
1.  Tratando-se  de processo conduzido  pela  Defensoria
Pública  da  União,  o  prazo  em dobro  para  recorrer  é
contado  a  partir  do  arquivamento  do  mandado  de
intimação.
2. Agravo regimental não conhecido.”
(AgRg  no  Ag  1340729/MG,  Rel.  Ministro  RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em
21/06/2012, DJe 28/06/2012)
 
Conforme  determina  nossa  legislação

processual,  o  Relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível (artigo 557, “caput”, do Código de Processo Civil). 

Pelas razões acima expendidas, verifica-se,
sem  sombra  de  dúvida,  que  a  presente  apelação  é manifestamente
inadmissível, ante a sua intempestividade, desmerecendo seu conhecimento
por parte deste Tribunal. 

Ante o exposto,  NEGO SEGUIMENTO AO
RECURSO APELATÓRIO, por ser manifestamente inadmissível, fulcrado no
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art. 557, “caput”, do CPC.

Publique-se. Intimem-se.

João Pessoa, 28 de maio de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator
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